
PORTARIA Nº 346/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS,

no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  17,  inciso  V,  alínea  “a”,  da  Lei

Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, com fulcro na Lei n° 2.580, de 03 de maio de 2012,

publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins n° 3.620, em consonância com que consta no

Edital nº 04/2010 – MPE/TO – ADMINISTRATIVO, de 25 de maio de 2010, Publicado no Diário

Oficial  do Estado do Tocantins N° 3.144,  do dia 26 de maio de 2010,  o que tornou público  o

Resultado Final e Homologação do Concurso Público realizado pelo Ministério Público do Estado

do Tocantins para provimento de vagas no cargo de ANALISTA MINISTERIAL ESPECIALIDADE:

CIÊNCIAS JURÍDICAS – NÍVEL SUPERIOR, objeto do Edital de abertura n° 01/2010 – MPE/TO –

ADMINISTRATIVO, de 29 de março de 2010,

CONSIDERANDO  o  Acórdão  proferido  no  Mandado  de  Segurança  –  N°

5007172-61.2012.827.0000, determinando a nomeação e posse no cargo de Analista Ministerial,

Especialidade: Ciências Jurídicas, dos impetrantes nominados adiante, 

                        

R E S O L V E :

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo e observada a ordem de classificação,

os seguintes candidatos aprovados no concurso público em referência para provimento do cargo

efetivo  especificado,  com  enquadramento  no  padrão  inicial  da  primeira  classe  salarial  do

respectivo cargo:

REGIONAL DE ARAGUAÍNA

NOME CLASS. SITUAÇÃO CARGO

NESTOR ELUIZIO KUNZE 
 

43°

Cadastro de
reserva

Analista Ministerial,
Especialidade: Ciências Jurídicas

CARLA SOUSA DA SILVA 
 

44°

VIVIANE DE ANDRADE 
FRANCO GUEDES 

 
45°

Art. 2º A documentação necessária para posse está disponível na página de

Concurso desta Instituição, link: http://www.mp.to.gov.br/web/concursos/.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: fc63d2a7 - 13637c77 - dadc7cbf - 361fedc7

http://www.mp.to.gov.br/web/concursos/


Art.  3º Antes  do  ato  de  posse  é  necessário  o  comparecimento  na  Junta

Médica do Poder Judiciário, agendar pelo telefone (63) 3218 – 4447, para realização de exames

pré-admissionais,  munido dos seguintes documentos,  observado o prazo de validade:  Exames

Clínicos(Oftalmológico,  Eletrocardiograma,  Hemograma,  Glicemia  em  Jejum,  Grupo  sanguíneo

Fator RH, Machado Guerreiro) e Laudo de Sanidade Mental.                           

Parágrafo  único. A  Junta  Médica  do  Poder  Judiciário  localiza-se  na  Av.

Teotônio Segurado - Edifício do Fórum Marques São João da Palma, telefone (0xx63) 3218-4447,

horário de funcionamento das 08:00 às 11:00h e das 13:00 às 18:00h.               

Art. 4º O prazo para posse será de 30 (trinta) dias, contados da publicação

desta Portaria no Diário Oficial  do Estado do Tocantins,  e será realizada na Diretoria-Geral do

Ministério Público do Estado do Tocantins, localizado na Quadra 202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1,

Lotes 5 e 6 - Plano Diretor Norte, em Palmas -TO, horário de funcionamento das 08:00 às 12:00h e

das 14:00 às 18:00h, telefones (0xx63) 3216-7618/7650.                   

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em

Palmas, 23 de maio de 2014.

  VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
    Procuradora-Geral de Justiça 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: fc63d2a7 - 13637c77 - dadc7cbf - 361fedc7


